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clÁuSula eSpecÍFica nº 311 – De parTicipaÇÃo oBrigaTÓria/FranQuia para oS SeguroS De operaÇÕeS 
iSolaDaS e TranSporTeS TerreSTreS nacionaiS

1. Em todo e qualquer sinistro ocorrido e coberto por este seguro, o Segurado participará dos respectivos prejuízos com 
um percentual definido na apólice ou averbação.

2. o percentual de participação do Segurado será aplicado ao valor de cada reclamação, excluídas parcelas não 
indenizáveis.

3. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta cláusula.


